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Sendo o que tíúamos para o momento.

Respeitosamente,

ADINELSONTROCA
Prefeito Municipal em Exercício

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimenüí-ro, oportunidade em que encamiúamos a essa corenda casaLegislativa o incluso substitutivo ao projeio de Lei.no 013, que AUTORTá ó nÀcutrvoMUNICIPAL A EFETUAR DOAÇÃO DE ÁREA A REDE DE COMUNIDADESSANTÍSSIMATRINDADE.

o presente Projeto de Lei visa atender uma solicitação da Rede de comunidades
Santíssima-Trindade que visa construir no local uma obra Social .o- u.oort uçà ã" ü c"nt o a.Educação Profissionalizante, tendo como público alvo as crianças "o, ar"d ã.- uJnerabi lidadesocial.

tLr o\
Sal

bll

a!2

Rio Grande, 23 de março de 201 I .

EXM'SR
VER. PAULO RENATO MATTOS GOMES
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
IIESTA



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

nill?'iliin cABtNETE Do pREFEtro
PÀrRtMôNro Do

RIO GRÀNDE DO SUL

Gabinete do Prefeito, 23 de março de 201 l.

AD OCA
Prcfeito Municipal em exerricio

SUBSTITUTIVOAO PROJETO DE LEI N'OI5 DE 15 DE MARÇO DE 2OII.

AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A EFETUAR
DOAÇÃO DE ÁREAA REDE DE
COMUNID{)ES SANTÍSSIMA
TRINDADE.

Art 1" Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar a doação de área" a Rede de
Comunidades Santíssima Trindade com a finalidade de construção de uma Obra SociáI.

Art.2" - A âret a ser doada está regisfada sob a Matrícula no 54.200, do Registro de Imóveis
e tem a seguinte descrição:

. "Uma gleba pópria, destinada para equipamentos comunitários, constituída da quadra l0
(dez), do Jardim Humai6 situada nas proximidades do aeróporto municipal, na zona urbana desta ciáade, com
área de 3.062,55m'(três mil, sessenta e dois metros e cinquenta e cinco decimentos quadrados), partináo de
YT.p"rtq situado à 578,00m (quinhentos e setenta e oito metros) da Confluência da Atameda Úruguai e Rua
13 (treze), na direção so-NE, lado ímpar, daí na direção SE-No, com 56,g0m (cinquenta e seis metros e
oitenta centímetros) confrontando a sudoeste com a Rua 09 (nove) da; com I lS,Odm 1óento e quinze metrosy
na direção o-L, confiontando ao lorte com a Rua Il (onze), daí na direção N-s com 10,00m'(dez metros).
confrontando a leste com a Rua l0 (dez), daí na direção NE-SO, com 102,25m lcento e dois metros e vinte e
cinco centímetros) até o ponto de paÍida, confrontando a sudeste com a Rua I I (ànze).

ArL 30 Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) anos para o início da construção da Obra Social
mencionada no Artigo I o, a contar da publicação da Lei.

- Panígrafo Único: Caso não injciada a construção no prazo do caput deste artigo, a Rede de
comunidades santíssima Trindade reverteá a área ao patrimônio púbrico Municipà|.

Arü 40 As despesas decorrentes da presente doação, inclusive as de regisúo e escritura
competem a Rede de Comunidades Santíssima Trindade.

Art. 50 Esta Lei entrâ em vigor na data de sua publicação.

cc.:SMF/CSCVSMCP/PJ/CMRG/Pubticaçâo
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Urne gkba Fópri4 dÊstinada paa equipecnlm o@uniÉrioÊr oostioftra da qtadÍa

l0(dez), do Jadin Humairi siuuda nas proximidades do arrqoÍto municipa[ rür ura Eóarüt

d€stt ciddÊ, caa a área dÊ 3.()645 Íf(És nü scas€ntà c &b mctos c cinqueata e cúco

decinetm quadrados) Pdtinfu dê EE pdro siülado à s78,tlorr(quiúeatos e seteaL e oito m€tÍm)

da confuàsia & Alada UrugPai c Foa l3{tczc} o. dÍEção SGIW, hdo iqa, «laí ra &eção

SE-NO, cm 56,tfu(dnqüeúta e sei§ o€tos ê oif€ata c€írrímcüos) conÊ,modo a sdo€ste codn a

Rua 09(now), daí cm l15,00m(c€íúo s quiuÊ metos) na dheção GI. coaúmtmdo ao aoÍte c@
a Rua ll(@zÊI daí na dircção N§ cm l0,oom(dez Ecüos), cootütedo a b$e coo a Rua

fi(&z\&ía dircdao NE-SO, ccm 102,25(ccoto e dois Mos e vi& e oinco ccatímetros) aé o

p@!o de pútida, coofruado a sdc*e cm a Rua I f(oo.@I IROPRIETÁRIG Coarpcnhia

Riogrrndila de Dscmolvinerto, csn scde nosta cidade, CNPJ só n" t7-788.9t0/@l-17'
REGISTRO ANTERIOK N{aüícutâ 22.519 do li\rÍo 2 de Rêgi§t'o G€ral-

/.r.r',s "Ê"á
R cm 03 dc mÍ}3. Cmfonc rcçcrünoato froado cm f 6 & jaciÍo dc 2003'

pcla Proouradorh Juridica da hdeinra Múoioipal dêsa cidâde' en deconàcia & Iri lúoúipat
a-o 5.5t6 de 26 <b &zeobo de 2001, qttÊ ôspõê sohc a ertinção da CoryaEa Riogradine dÊ

Des€arclvi@lo - CRD c aúoaiza o Mu*Ípio do Rb Grade a rcoc$er da ocsoa çm retrcÍsão dc

/..,r',/r.Q

âcõos a. sra costitrrkião, o inôvd dcscÍito neCl mÚricula p.ssr a s€r titolado ptlo

Lif-NlcipfO DO RI11 GRANDE" CT.{PJ n ' t&56ót7}rÍn0f {2. O lalo( alo tu5.ô,vel dcscrito

n€úa EdÍcul4 jEúúárr€aÍe com agrclcs co aateo da rckção dluit ãda cooo aoex() no

,rq,r.rhc[r" "ga 
Éf€fllo é dc Rl§22s.60Q00(ôlalos e rine e oio mil c sci§c€ab6 tEafuI Dilo

raio, arfUao gcla Secrctai,a llfuicint rta Fazenda, ern ll de ag6úo de ãx)3, ccmfumc O6cio

n" 05OGt. (Prrotocob no 168.213 ea 11.0&2003).

â

CERTTDÃO
CERTIFICO quc a presc e cópia é rcprodução ficl da

original arquivada ncsra serventia (EÍt.19 da lci 6015).

O referido é vsrdade e dou fé.

Rio Grande, 03 dc fcveÍeito dê 201 I

Auto.izâdo
Ceriidáo MaEicula - I pigin& R§5,t0 (0488.0t.1000002.75422 = R§020)

Busca eÍn li!Íos c uivos: R§5,30 (0488.01.1000002.75 420 = R$0,20)

Prccassamento dc dados: Rs2,?0 (0488.01.1000002.75'12l = Rlt0,20)
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À inais anllga dc Estacic
ÍSTADO DO RIO GRÂNDE T'O SI-L

cÂlv[{RA turLB{ICIp.ÀL Do Rio GRANDE
S"bel

Praces.so n' 5 BLI
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)^o"1^}SSPÀCHO

Itesigno pera exercer a de F-eiator (a) da matérla o iai Veroãda. ia':

U*=
i >§ Fica defeido, a pedido do Relator, o prazo óo art.42, § i', <io F-egii::en;o k;tei:rt.
{ ; Não Requerido o prazo dc aÉ.42,§ 1o, óo Regime*to lntem<,.

Deliirerou a Comissão de:
( § Env'iar ao Co*sultor Jürídico,
í ) Não enviar ao Coasult+r Juridico.

Ric Grande, /? de áe 't* 1/

siderúe da Comissão

PÂR]ECE,R JEIF.Í}ICO ".t, tt

I é a<iequace a Técirica Leg

fuo Gra*de, í, ;- â L(P
L

) Êm acexo

) I presente projcto ateÉde as

Fia oondi

oastia:cicaais. Jçrídicas. F-egiine;:t-ais e

de 2* tl /

,q. {.- _Etr.J

a
çof seu§ flradamectos.
juridico pelas razões ern separaclo.

projeto atende as normas Consit-rcionais, iu.ídicas, Regi:nentais e

é adequado a Tecnica i,egislativa

Rio Grande, 05 dezd/
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CÂMARA MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

DesiBno paÍa exercer a função de Relator (a) da matéria o (a)Vereador (a)

( ) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento lnterno
( ) Não Requerido o prazo do art.42, § 1. do Regimento lnterno.

DESPACHO

Deliberou a Comissão de:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico.

( ) Não enviar ao Consultor Jurídico-

Rio Grande,

Processo n' -1..: b.f i \,..' f, og sr1,
Ao Prclslrâ

de de 20

Presidente da Comissão

PARECER IURÍDICO

{ )Em anexo

( ) O presente projeto atende as normãs Constitucionais, Jurídicãs, Regimentais e é adequado a

Íecnica Legislativa

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.

( )O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e e âdequado d

Tecnica Legislativa.

i ) o presente projeto não atende as norma5 constitucionais, Jurídacas, Regrmentais e é

adequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

-
!
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_ ? _ Estado do Rio Gra.nde do SuICAilIARA IIIUNICIPÁ,i Dà ilô G}R.âTDE

COMISSÃO DE CO]*,.À-Éí'1ffi,]ffi 31'3ôfi LiTf iÇrâf ,ãE%,iiIf; xki:"u,

ÍàRECER
Pnoc mso...s*l.b.s-l,,l.rl ru c

51il annn
.o,,"o, 

or* Conissào, aoós apreciar o Frojeto, coasralte dc processo acima enuraerac:,

GNStITUCIoNAL

0INCONSTITUCIONAL

( ) aurr.ruRÍDico

( ) A]\*TIREGIMENTAL

( )INÂDEQÜ.ADO À. TECIYICA i,EGTSLATi.'A

Este é o parecer desta comissào.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal. Rio Crande, ..e..I ae ......."JrJ- )a4

Fresidente

Vice-Presidente

Secrerário

,Lü

.....,...t.......



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA

rARECER pRocEsso..5_."-b>L-ly),,vc s31141
?le -i.s I ,t.t

Esta Comissão, após aprecial o Projeto, constante do Processo acima enumerado- declara o r.el.erido
como:

O CONSTITUCIONAL

O INCONSTITUCIONAL

O ANTIJURiDICO

O ANTIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Crande, .......... de ..... de...

Presidente

V ice-Plesidente

Secretário

Membro

Membro

I
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Estado do Rio Graade do Sul
cÂ*rana MUNICIPAL Do RIo GRANDE

Oficio no 0249/l I
Proc. 0531/l I

Rio Grande, 05 de abril de 2011.

Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

A Comissão de Coosiuiçao, Jrr*içC Sewiços públicos, InÊa-Estnrt,ra
segurança Pública e cidadaia da câmaa Mrmicipal v€m, po! meio deste, solicitar a vossa
Excelência para que encminhe a €sta casa ragisráiva o registro, constituição jurídica.da Rede
Comunidades Santíssima Trindade para j ,,rrrt" 6s docgmentação ao eto de Lei do
Execúvo Municipal n" t5l20t l.

Atenciosmeote,

Vcr. Paulo Mattos

Ru. cÇacral Vitorino, 441 - CEp 962()()-310 - FoEei (53) 3233.85OO - Fa-r: {53} 3231.17A6 - Rio Graade - Rs.br aitêr Prr .c.--r.rtogrude.rl"goy.brc-[ÀlL corg0§r.asra.riogrsldc.rs.tov
DoE óRcÃos, DoE SAITGTJE: sÀLvE vID/rSt
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DELEGAÇÕES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS
SomaÍ expeÍiências para dfuidlr conhedmentos

-

Dcsdc I 966

TNFORMAçÃO No 1538

Porto Alegre, 3 de junho de 2009.

Municlpio de /RS, Poder Executivo.

AdministreÉo.

PÍBÍeito. Municipal.

Estado laico e dêíinâÉo dê auxÍio fnanceiro à entidade Íeligio§a'

1. O Brasil é um estado laico, que asseguÍa o livrÊ exeÍcício dos culto§

religiosos, assim como a libedade de consciência o de cÍençe, oonÍoÍmê

o iúso Vl, do aÍtigo 50, da CoÍrsfrtuiÉo Federal, sêndo vedado à Uniilo,

ao6 Estados, ao Distrito Federal e aos Municlpios 'estabelecer ollb§ Íe-
llgiosos ou igreias, sub\rêncionár-los, anbaraçaÍ-lhe o funcionamento ou

m]anter com-elê ou §eus repÍesentantes relações dê depêndência ou

aliança, rBssalEda, na forma da lei, a colaboraÉo de-intercsse- pLtblico''

conbrme determina o aÍtigp 19, inciso l. tambéín da ConslituiÉo de Rs
pública.

2. lmpossibilidade de o MunicÍpio rêpassar wrbas públicas na Íoíma do

auxÍlio financeim a entidade rBligb§a. CdlsideraÉes.

Por intermédio de correio elebônico, é submetida consulta, registrada

nesta DPM sob o n.o 29.764/2009, eín que é solicttâdo parêoor aoeÍca da possibilidade de o

Município conceder auxílio p€orniário I entidades ÍBlbiosâs.

Foi iníormado, na consultia, quê o PÍojeto dê Lei que institui normas

para a concessão de auxÍlios ê subvEnções no Município está em tramitação na casa Legis-

lativa, ainda sêín dêlibêraÉo do Plenário.

Examinada a quest lo proposta, nosso Departamento de Assuntcs

Jurldicos passa a ê)Qendêr as considemçóes e condusões que seguem'

w w w .d p

lnteÍ€66ado:

Consulente:

Desünatário:

Assunto:

Ementa:

,|

m r s. c o m b Í
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DELEGAçÕES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS
- -- S"*- *perlênclas para dlvldlr conheclmentos

1. Desde a fimeira Consütuiçáo da República' em 1889' o Brasil é um

Estado laico, o que s§nifica dizer que não adota nenhuma Íeligiáo como oficial' A Const'ttli-

@oFederaldeí988tambámestatuialaicidadedaRepúblicaFederativadoBrasil'assegu.
rando o livre exerclcio dos cUttos religiosos' assim corno a liberdade de consciência e de

oença, conforme o inciso Vl, do aÍtigo 5o'

PoÍessalüÀo,aahralConstituiçãoFederal,emseuartigol9,inoso

l, veda à União, aos Estados, ao DisÚito Federal e aos Municlpios "estabelecer cultos rCi-

giosos ou igreias, subvencioná-los, embaraçar-lhe o funcionamento ou manter com eles otl

sêus repÍesêntrantês Íelações de dependência ou aliança' ressalvada' na forma da lei' a e

Dcsdc 1966

laboraçâo de interesse Público"

nava quê:

2. A noíma do art' 19' l' da Constitui@o Federal busca manlêr o estjado

laico, mas não impede a mútua cooperaÉo entÍe o Estado e a lgreia, sempre que houver

justificado interesse publico e pÍeüsáo legal' Nesse senüdo' PONTES DE MIRANDA iá ensF

[...] estsb€leceÍ cUltos religiosos está no sentido ampb: criar religiô6 ou

1.L". * fazer igrêjas ou quaisqueí po§bs de pÉlica religiosa' ou pÍopa-

ãff"'.§rffi;d;"ã11cunqs'retigiEÀ'está no sentido de con@rÍBÍ' @m di-

ffi:#';;;-;; üs oa 
"nruãJt "staral' 

para que se exeÍça a attuidade
'Jiiliã'ãetiüáçar à exercroo JL-cuttosàisioús sisnifica wdar' ou din-

Stfiri,-úiãJ-,ãtn;óir a patiã, psÍquicatú-material' de atos rdisioso§

í, ããiúãç0"" de úsamento ralÚioso' ' [sicl

ou sêus repÍeseÍú8ntes'.

.sobreotêma,CRETELLAJÚNpR(1990'117&1179)ensinaque:

2

m r s. c 0 m b rw w w .d p

complêmêntandoessaapreciação,S|LVA(2@5,252rapontaque

'náoseadmitemtambémrelaçáodedependênciaoudealiançacomqualquerorlto'igreia

,Á,.,dS.*'J*éAÍ-soda.cÚrtodoDimltoconrütrclonaIPo3itivo.24.ed.SãoPaulo:Me.
lheims. 2005. P. 251'252.

2 SILVA, Jcsé Aíonso da. Op. Cit. 9.252'
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DELEGAçÕES DE PREFEITURAS MUNICIPAIS

Somar expeÍlênctas para dlvidir conheclmentos

Dcsdc I 966

ÔcaoltulodosdireitosegaÍBntiasindividuais,inscÍitonasconslih,i'Fes
graãr'"ira., 

"st"gura 
pbnã libêrdade de consciência ao§ cÍentes para o

ãiãi"ra. ã* *ri* teiigkl"*, mas o Eíado não pode lmisd'ir-se na pÉti-

; ;;ãfii*| ctiánão crrnos, embaraçando'os-' ou subvencionando-os'

ja ú a fgrsía á, no Brasil, separada do Estado' ["'l

O Ettâdo Braslloiro não podc, salvo a exceção constitucional' concoÍ'

á ".. 
ãlár,.i-, ou quaiquer outro aurlllo do bcrls mabriais púUlce

[n à a.."-n"nho dc cultoc ou lgreias't [sic] (griÍamos)

3. É daro, portanto, que a regra geral fixada na ConstituiÉo Federal

veda ao Poder Público a prêstraÉo de auxílio para a prática de ctrltos religiosos ou subven-

çãoàsigrejas.Contudo,essaÍ6granãoéabsoluta'podendosêradmiüdaa'colaboraÉo'
do Município para com uma entidade rcligiosa' Essa colaboração deveÉ üsar' sempre' a

um intercssê público - o quê poderá ocorÍer, por exêmplo, nas áreas da saúde' educação

ou asslstência social, que, emboÍa sêiam promoüdas ou tenham participaÉo de igreia' náo

se destinam à atividade religica, mas, sim, a uma finalidade social, de interesse da coletiú-

dade.

Nos caso§ de ingerência de enüdades religiosas em campo§ de atua-

çáoestatal,acolaboraÉofinanceiraparaexeo,r@odêmetasdeinteressepúblico,empar-
cêÍie mm tais enüdades, deveÉ ter seus @ntorno§ fixados em lei local, ainda não edi&ada

noMunicípio,postoquêemramitaçáonaCasaLegislativa,definindoasmedidasquepode'

rão ser adotadas, rimando pêlo pÍincÍpio da impessoalidade, a fim de não incoÍrêÍ na discÍi-

minâçàodeuma€nüdadodedeterminadareligiáoemfavorecimentodeoutra.

4. Contudo, é relevante ftisar que ao Município é vedado o repasse de

recursos públicos com a finalldade exdusiva do subvencioner culto ou aüvidede religio§a' dê

modo a professar determinada fé.

São as informagões que saüsfazem a consulta.

ArlA TARIA JAIIOVIK ARIAIIDO TOUNilHO PERIN

OABTRS N." G0.760 OABTRS NJ 4í.9611

3 CRETELLA JÚNIOR, José. GomontáÍio. à ConsttuiÉo Bra.llêlra dê 19E8. Vol. lll- Rio de Janêi-

ro: Foí€nsê UniversitáÉa, 19Íx). p- 1178 -1 179

3

m r s. c o m b Íw w w .d p
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Estado do Rio Grânde do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
A
fr

]ÂMABA MUNICIPAL DO BIO GRAI{t)E

MENSAGEM/llto"esso * 12ô
29 ott Sott

EUB FOLHAS Rio Grande, 28 de abril de 201 l

Senhor Presidente:

Em atenção a solicitação contida no oficio no 0249/2011, referente ao

Processo 0531/11, da comissão de constituiçâo, Justiç4 serviços públicos, Inta-
Estrutura, segurança Pública e cidadania da câmara Municipal, estamos encamiúando
em anexo os documentos solicitados para que sejam anexados ao projeto de Lei no

15/2011, SUBSTITUTIVO, encamiúado através da Mensagem/I3 5 em 23 de março do
corrente ano.

Sendo o que tiúaÍnos para o momento.

CO

EXM'SR.
VER PAULO RENATO MATTOS GOMES
DD PRESIDENTE DA CÂM.A.RA ilíTÀIICIPAL
NESTA

ntcr

BSA

n
REFEITO

a

Doe órgãos, doe sangue: Sulve vidas!
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Exmo. Sr. Paulo Renato Mattos Gomes

MD Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta

A Mitra Diocesana do Rio Grande, entiírâde jurídica, responsiver espiritual e

adminishativa por todas as Paroquias, capelas, Pasüorais e comunidades carólicas da

Diocese, com CNPJ 87 .743.61310001- 05 e sem fins lucrativos, é representada por mim,

Dom José Mório Stoeher,Bisp da Diocese do Rio Grande.

Venho, por meio deste declarar, coúorme documentação em anexo, que o padre

Gianni Menegazzi é o rcsponsável espiritual e artminisüativo pela Rede de

comunidades santíssima Trindade. A mesma tem uma estrutura de paroqúa e abrange

diversas comunidades compreendidas na iírea entre o Trcvo e o pórtico de acesso à

cidade.

José
B

o Stroeher
Diocesano

Rio Grande, 26 de abril de 201 I

UITEÂ DIOGESAITA I'O BIO CBÁI5DE
lllt{rt'r'b'ala'ctP96aocr6o'Gr.rod.llor_crrgGt,ocg?o-f!'!r(!!)rsll.aoos-tr(sr)5airs.{"Jr-rbor.!!r-ss-}Ddridro.4@r.toírhrt

Mitra Diocesana do Rio Grande
Joiro Alfredo, 532 - Centro (53) 3231.406ó

Rio Grande - RS - 9620G.2fi

A presente visa a atender o @ido de Vossa Senhoria paÍa que o
Projeto de l,ei do Executivo Municipal n" 15/201l tenha o deüdo andamento e
possamos rcgularizar a doaçâo de rrm terreno no bairro Humaitá Em caso de
insuficiência da doc,mentaçiio ou de qualquer dúüda, corocamo.nos inteiramente à
disposição.

Que a Luz do Cristo Ressuscitado resplandeça em vossas üdasl

O(.(.-)
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Dom José Mário Stroeher

Rfts
For Mercê de Deus e da Sé §ostólica

Bispo do Rio Grmde

Aos que eSa provi§o virem-

Saudações, Paz e Bàçb em lrtrosso Scrhor Jess Crio

Pela preseate kovisão, haversús por beur aomear Pc. Girni Mcnçzi P§DP

com Vigárb Paoquid da Puóquia Sota Tereza e Âdministrador da Qrsc-.Panáqúa

SSma. Trirde& eÊ,* iússimário üocesmo ô Pórtico aé o Trm) cÍnn as

Comrmiddes BeÍíüdet e N.S. §arecida Sâo Cnrldo e Satíssima Tridade. Quc o

amor e alo paord o siudem I cúpriÍ com alqrie a uissão & mduir o Foro de Deus,

na Igreja do Rio Gra&. kço a luz do Eefuito Sao, pra qrr logrc ârio ro trúaho que

lhe6iomfatu.

Rio Grm&,22 de mvembto de 2009

Festl de Cristo Rci

Dom José

.J,

Bispo
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ATO DEGI.ÁRATÓruO
DA TÍTRA DIOCESAI{A DO RlO GRANDE

q^ÚF A Dircese do Rio Gnande, ciúlmenb denoÍítftEda tltra Dlocesana
do Rlo Gnnde, 6, conbme dbpõe o Códiíp de DiÍeilo Ganônioo (cânon 3ôg), e
no qual teÍn dkxiplim pÉpria, uma por@ do povo de Deue, corfiada ao
pasiloÍBlo & Bftlpo pâra píomo,€r a errangeliza@, oom a cooperaçâo do
pí€sbiErb (Padre), dê Ínodo €spadal o Conseho presbibral, CotOglo dos
Coneulbms, coÍno einde o Conselho Diresano de Economb e Admlnhtração.
Ssndo, poÍtento, pessoa canoniemenb conailltuída, düda de @nbtido moál e
natuÍea edesiáetica, é também um fu de dlrefto púbfico, aceib como tal e
acolhldo peb sEHm luÍídico bresfl€fo, deede a €Olçao Oo Decreto no i í9-A, de 7
de janeiro de í890, airda em pleno vüir, asoinado pelo então Govwno prcvisório
da República. Es!á ainda na ConstituÇo & 24 de fanerairo de i891. A oiagão\- de uma nova dloese, por desmernbramento da ouüa, no seio da lgreja, é, db-nte
da ordenr civil, meramente um Íab, por esta, reconheddo, e não reguta<lo. A
pemonalliade jurí«tie da nora dbcosê ó um Íab de dlrelto públlco, a ser
simpleomente aeib orm tal, na ordenr civil, independenb de qualquer
prcüdência espedfica.

A Düocese do Rb Grande bm sede e fuio na ddade do Rb Grendo -
RS, ne Rua Joáo AlfiBdo, 532 - CEp 90.20G260. Tsn eua drunsoição
delimiüada nos segulnbs muniÍpbs: Chuí, Santa VltóÍia do palmar, Rio Grarü€,
são Jo6á do NoÍb, Tryares e ilostardas. lnctui as peÍóquias de: santa Vitória
(Senta Vi6íia do P_almqr e ChuÍ), Nossa Senhora da penha Mla da eulnta),
Segrada FamÍlitt (C€s8ino), São Joígê, Sagrada Família, São JGá OpeÉÍió,
Nossa Sênhoia ALodliedora, Bom Fi,m, Santa Tereea, São Judas TaOeu, ilosse
S€nhofia do Carno, São Pedm, t{oesa Sentrora de Fáüna (Rio Grande), São
José (Sâo Josá ô NoÊ) e São Luís Rei (iáosüardas e Tarares).

A Dbc€§o do Rio Grande tu{ cíiada p€la Bula ponüf,cja .Cum
ChÍistus'' dada em Roma, Junb a Sâo Pedo. em27 de maio de í97í e instalada
no dia t2 de seEnbro d6 1971 sob a preldência do Aroebktpo Í)om Alhedo
Moenb Sdrerer com o Decreb & Núndo Apos!ó[co de Sua Sánüdade o papa
Paub Vl, Dom Umberb Moana, Uflendo pce, publftaÍnonb, o primeio Bispo
Diocesano, OoÍÍt FÍedeíioo DUon€t fem aselm personafidaOe póprie,
independente de qua§rrr ouüa prwldênda especmca.

Com a renúncta de tlom FÍ€dedco Dkbnet, bmou poese DoÍn Josá
Márb Súodrer, a 26 de ouürbro de 1986, afavés & tlecrcto do Núncb
Apo€tólloo de Sua Santidade o Papa João Paulo ll, Ilofir Carb Fumo, sob a
preeldâr«tu-do AÍcebüspo Dom Oáudb @lliry e dos demab blspoe do Rio
Grande do Sul.

No exercÍcio de sue fungões, o Bispo Tifular da Dioceso é sêu
ÍopÍ€ssntante em Juízo e fora dele, em bdas as relagões corn breiros, peranb
oq Cygq asaun€ corngombsos e obrlgagões chds e patirronieb, espedàm€Ítto
edmithdo e demaündo peosoel anxiflar, firmando coÍrfatos, modrnenÉndo contas
em estabebcfngntoG bendÍios e exeíoendo alnda a feantded€ de delegar
podêÍês, indusive os da dáusuh.adiudiüa..
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As par6qulas inbgranbs da Dloc€so 8n sal cüi:lado pastoíal confiado a
o pároco omo o seu pesúor pÍópÍb, só a aúorUade do Blspo Dioesarc
(CDC cân. 515). lt/hsÍÍro sendo uma poíção da Daocose, a paÉquia
legitimamenb erigida tem, 'ipso iute', personâlkle de juddica canônba,
mas clvilrnente é repreeentada, em bdas as $tas ralagües jurídka, @
Miha Diocesana do Rio Grande, sahrc quando ediver representada por
delesaçâo especÍfica.=^Fs

O peüiÍÍÉnb da Miha Dboesana do Rlo Grande ó oonsüürído por
bens iÍnôíeas, ínórrêb, diroltoe e randae dh€Ísâs, prorcnlenbe de doações \ráÍk
e oontlbuições padl,aíarce e de nndas dadvadas do pr@io patimônb,
aplicadas em beneficio da Dbcese, d€ ffido oom as deteminaSes do
Regimenb dos Conselhoe de Eonomb e AdminküaÉo.

No caso de faledmento 4r hnpedlmenb do Bispo ern exerdcio,
asauÍne o gwemo da Miha Dbeana ô Rb Grande o Adminisüador tlioceseír,
ebito pelo ColóSio doe ConaJbrss, ao qual são aaseguradoe bdc oe pod€Íês
demarcadoe pelo Dfefro Canônico e pela logbldo rivil brasileFa.

A Milre Dftrcesana do Rio Grande, enb moral, reconhecida
puHicamente e assim alparada tamHm pêle l€gidaÉo oomum v(1enb no
Brasil, eó pode ser eÍinta pela legtüma autoridade ed€siástica. Oconendo a
exünção, os bens que consütuem seu paúimônb passem a il@rar o da pessoa
jurídba que a suboüürir, em esüite corúormidade com o Dhelto Canônlco.

A Mltra Dkrcesana do Rb Grande não se onfunde oom as
sodeda«les de fins lucraürco, eb que ela não ranuneÍa seus dirigentes, não
disbibui palcela de seu patimônio, ou de seus reeulffis, a ítulo de diüd€n&s,
de lucto or de gozo, ou airda «te partidpação. A Mltsa aplÍaa intagrâlÍnenb no
Paíg os Í€cunoa cp€cífrcos oilidos na Ínenúênção de seus obJetirros
lnsttudonals.

A tfitrâ Dftroesana do Rio Grande esúá inscÍih no Cadasüo i,lacional
de Pecsoas Jurldicas (CNPJ) do Mlnbtárb da Fazenda, sob o núnprc
87.743.6í3/0@í{5, sando as paÉqube comideradas como filiab. No
desernpenho de sau múnus pastoral, manún eb permanenb escrituraçâo de
suas receltae s &sp€sas, em conbrmidade oom oa planos eetabeleddoe
enualmanta, e segundo o bmpo e lugar.

0 2 our 2009

Grande, 12de

Dom José
Diocesano
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N' de
ordem

NOME DOS VEREADORES
Contra Abstenção

I

WILSON BATISTA DUARTE SILVA t/
ioSFÀuroNIo DA stLVA

4 GIOVANI BASTOS MORALLES t/
5 PAULO ROBERTO MARIN ROLDÃO

6 ANDRE MORAES DE SA

ANDREA DUTRA WESTPHAL
lr/

8 PETTER BOTELHO l./
9 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

l0 DENISE RODRIGUES MARQUES

ll DIRNEI MOTTA GREQUE l/
12 FLAVIO VELEDA MACIEL

FLAVIO VARA DOS SANTOS

t4 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

l5 JAIR RIZZO FEREIRA

I6 JOEL JESUS SILVEIRA AVILA

t7 JOSE CLAUDINO ALVES SARAIVA L--
l8 ruLIO CEZAR PEREIRA DA SILVA

l9

--t

LUCIANE COMPIANI BRANCO

ROVAM DE CASTRO

2l THIAGO PIRES GONÇALVES

o5
RESULTADO

1
Ap4sded^) )o

9oo?,

Favoúvel

PAULO RENATO MATTOS GOMES

/

t/
7

1/'
L-,/

l/'
t3

L/
/

L-/'

l-'t'
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